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Este livro é dedicado a todm 

ponsabilídade civil, em especial n 

aplicada à fase pré-contratual, faz1 

mais consagrados da responsabilic 

espécie, ou seja: a função reparató 

pio da boa-fé objetiva e à existênd 
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REFERÊNCIAS 

O ambiente da responsabilidade 1 

mico e, por muitas vezes, até tormentc 
sabilidade civil, é justamente porque t 
objeto da tutela jurídica, surgindo entã, 
sua função primordial, ou seja, a funçãc 
zer ao lesado o estado anterior mais pré 

Independentemente da espécie d 
contratual, extracontratual, se pautada 
ou civis, se subjetiva ou objetiva, o fato 
via de regra, o dano sem a devida repa, 

Pois bem, pelo título e sumário i

be que o foco central é a responsabilid 
seja, quando pode ocorrer a responsab 
de concluído determinado contrato. As 

na fase preliminar. 

O mundo atual, a sociedade em 
Negociações são feitas por e-mail, por 
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